
 JORNAL OFICIAL
     ESTÂNCIA CLIMÁTICA DE MORUNGABA

Conforme Lei Municipal nº 1.712, de 20 de abril de 2017
										                   

www.morungaba.sp.gov.br | www.imprensaoficialmunicipal.com.br/morungaba

Jornal Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICPBrasil, em conformidade com a MP 
nº 2.200-2, de 2001 

A Estância Climática de Morungaba garante a autenticidade deste documento, desde que visualizado 
através do site www.morungaba.sp.gov.br 

Compilado e também disponível em www.imprensaoficialmunicipal.com.br/morungaba

EXPEDIENTE

O Jornal Oficial da Estância Climática de Morungaba, 
veiculado exclusivamente na forma eletrônica, é uma 
publicação das entidades da Administração Direta e 
Indireta deste Município, sendo referidas entidades 
inteiramente responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.
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As edições do Jornal Oficial Eletrônico da Estância 
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www.morungaba.sp.gov.br
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PODER EXECUTIVO DE MORUNGABA

Atos Oficiais

Decretos

Decreto nº 3.217, de 02 de abril de 2021.
“Declara Luto Oficial no município 
de Morungaba, por três dias, em 
memória as vítimas da Covid-19.”

Eu, Prof. Marco Antonio de Oliveira, Prefeito Municipal 
da Estância Climática de Morungaba, Estado de São 
Paulo, no uso das atribuições a mim conferidas por Lei, e

CONSIDERANDO  o profundo  pesar  pelas vítimas  
fatais do novo coronavírus (COVID-19) no nosso 
Município;

D E C R E T O  :

Art.1º-  Fica  declarado  Luto  Oficial  no  âmbito  
do  Município  de  Morungaba, por  03  (três)  dias,  em  
memória  e  sinal  de  pesar  pelo  falecimento  das vítimas 
da COVID-19 (NOVO CORONAVIRUS), em solidariedade 
aos familiares e amigos.

Art.2º- Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Morungaba, 02 de abril de 2021.

PROF. MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal

Publicado e afixado pela Secretaria da Prefeitura 
Municipal da Estância Climática de Morungaba, em 02 de 
abril de 2021.

MARILIA LEITE RODRIGUES FREDERICO

Secretária Chefe
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